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O Curso

Nesse curso iremos atualizar os
conhecimentos sobre os
benefícios assistenciais buscando
compreender o
gestão destes

planejamento e  
benefícios da

política de assistência social.

Para isso, vamos
contexto

relembrar  
histórico,conceitos,

característica e requisitos dos
benefícios eventuais, BPC, BPC na  
escola e programa BPC trabalho.



Objetivo Geral
Compreender as  

particularidades de oferta dos
benefícios assistenciais, conceitos,  

características e requisitos.



PACTUAÇÕES 
IMPORTANTES 

HORÁRIO DE INÍCIO E 
TÉRMINO

PARTICIPAÇÃO
RESPEITAR A FALA DO/A 

COLEGA
POSSIVÉIS DISTRAÇÕES
FALTAS 
ATIVIDADES DO CURSO
CÂMERAS ABERTAS
MICROFONE FECHADO 



MÓDULO 1: Unidade 1

Introdução histórica e conceitual sobre os Benefícios da

Assistência Social;

Benefícios Eventuais;

MÓDULO 1: Unidade 2

O BPC e seus desafios de intersetorialidade ;

MÓDULO 2: Unidade 1

O BPC na Escola e o BPC Trabalho na cobertura de

Proteção Social;



Contexto histórico e marco
legal dos benefícios eventuais
na política de assistência
social.

O momento histórico da redemocratização brasileira,

fortalecimento dos movimentos sociais no Brasil,

período marcado pela insurgência, organização e

foi

contributo para a garantia da assistência social como direito  

na Constituição Federal de 1988.

Com a promulgação da Constituição brasileira de 1988, a

assistência social ultrapassou o viés (filantrópico,

assistencialista) e alcançou o status de direito pertencente

ao tripé da seguridade social junto com a saúde e

previdência social (artigo 194 CF/1988). Esta nova condição

da assistência social favoreceu para elaboração de políticas

sociais oriundas das garantias constitucionais.



Contexto histórico e marco
legal  
eventuais

dos benefícios  
na política de

assistência social.

Vamos assistir um vídeo para 
compreender  melhor o alcance 
destas conquistas legais!

Link para vídeo - https://www.youtube.com/watch?v=gq4YXI1pggg

http://www.youtube.com/watch?v=gq4YXI1pggg


A trajetória histórica brasileira é marcada por

ações assistencialistas, filantrópicas com

poucas ações por parte do estado voltadas

para a população hipossuficiente. Conforme

posto, somente com a promulgação da

Constituição Federal de 1988, sobretudo com

as garantias postas nos artigos 194 e 203 é que

o estado se reconfigura para garantir políticas

no âmbito da assistência social, para quem

dela necessitar.

Contexto  
marco

histórico e  
legal dos

benefícios eventuais na
política de assistência  
social.



histórico e  
legal dos

Contexto  
marco  
benefícios eventuais na
política de assistência  
social.



Importante ressaltar que após o alicerce posto pela

Constituição Federal referente a assistência social, em 1993

é promulgada a Lei Orgânica de Assistência Social.

Já parou para pensar por que surge esta lei

regulamentadora? Qual a importância dela?

Foi necessário estabelecer normas de organização para

assistência social, que como direito, precisava ser

fortalecida. Seus objetivos, princípios e diretrizes foram

traçados a partir da sua lei regulamentadora destaca neste

texto. Após essa organização necessária, a informação sobre

a LOAS, ou seja, a educação e divulgação para acessar este

direito ganha força.

Contexto histórico e
marco legal dos
benefícios eventuais
na política de
assistência social.



Contexto histórico e
marco legal dos  
benefícios eventuais
na política de  
assistência social.



“entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são

prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento,

morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade

pública”. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011).

Importante reiterar que os benefícios eventuais são suplementares e provisórios,

prestados aos cidadãos e suas famílias. Através das suas ofertas, os benefícios eventuais

contribuem para prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do

desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares

e comunitários.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1


Avançando no tempo, em 2004 foi instituído no Brasil o Sistema Único de

Assistência Social (SUAS), um sistema essencialmente público que

organiza os serviços de assistência social no Brasil. O Suas organiza as

ações da assistência social em dois tipos de proteção social.

A primeira é a Proteção Social Básica, que se destina à prevenção

de riscos sociais e pessoais, por meio da oferta de programas, projetos,

serviços e benefícios a indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade

social. A segunda é a Proteção Social Especial, destina-se a famílias e

indivíduos que já se encontram em situação de risco e que tiveram seus

direitos violados por ocorrência de abandono, maus-tratos, abuso sexual,

uso de drogas, entre outros.

É no âmbito das proteções sociais que se encontram os benefícios

eventuais por serem pensados como prevenção de riscos sociais e

pessoais.

Contexto histórico e  
marco legal dos 

benefícios  
eventuais na política 

de  assistência
social.



Nascimento: Para atender as necessidades da criança

recém-nascida, apoia mãe nas situações de natimorto, e

nas situações de falecimento materno.

Morte: Para atender as necessidades da família, após a

morte de algum ente familiar. Oferta urna funerária,

sepultamento.

Vulnerabilidade temporária: ocasiões de perdas e danos

que fragilizam a sobrevivência.

Emergência e calamidade pública:

Assegura a sobrevivência da família com o objetivo de

garantir a capacidade de reconstrução da autonomia dos

indivíduos e/ou famílias necessitadas.

BENEFÍCIOS EVENTUAIS:



Reordenamento dos benefícios  

eventuais no âmbito da  

Política de Assistência Social  

em relação à Política de Saúde  

e outras políticas sociais, a  

partir da RESOLUÇÃO Nº  

39, DE 9 DE DEZEMBRO

DE 2010



Importante reafirmamos O QUE SÃO OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS.  

Definição conforme as Orientações Técnicas Sobre Benefícios Eventuais no  

SUAS.

Os Benefícios Eventuais são um tipo de proteção social que se  

caracteriza por sua oferta de natureza temporária para prevenir e  

enfrentar situações provisórias de vulnerabilidade decorrentes ou  

agravadas por nascimentos, mortes, vulnerabilidades temporárias e  

calamidades.

Reordenamento

benefícios  

âmbito da

Assistência

dos  

eventuais no  

Política de

Social em

relação à Política de Saúde

e outras políticas sociais, a

partir da RESOLUÇÃO Nº

39, DE 9 DE DEZEMBRODE

2010













Existem necessidades que

ultrapassam as competências da política

de assistência, apesar do individuou e/ou

família está dentro dos requisitos e

critérios para acessar a política. Porém,

obter próteses, órteses, bolsas estudantis,

por exemplo não são contempladas pelos

benefícios eventuais.

Reordenamento dos  

benefícios eventuais no

âmbito da

Assistência

relação à

Política de

Social em

Política de

Saúde e outras políticas

sociais, a partir da

RESOLUÇÃO Nº 39, DE 9

DE DEZEMBRO DE 2010



Vamos lembrar exemplos dos benefícios eventuais?

Benefício eventual por nascimento ou Auxílio Natalidade – Ex: concessão de enxoval - cabendo à

gestão local definir, de acordo com sua realidade, o tipo de oferta mais adequado.

Benefício eventual ou morte ou Auxílio Funeral – Ex: As despesas de urna funerária, velório e

sepultamento, incluindo transporte funerário, utilização de capela, isenção de taxas e colocação de placa

de identificação, dentre outros serviços inerentes

Benefício eventual na situação de vulnerabilidade temporária - Ex: três modalidades:

alimentação, documentação, domicílio. Bastante realizada na forma de bens de consumo, com a concessão

de kits nutricionais ou cestas de alimentos, comumente chamadas de cestas básicas.

Benefício Eventual para calamidades – Ex: deve ser concedido na forma de pecúnia e, ou, bens de

consumo, em caráter provisório e suplementar. Seu valor deve ser fixado de acordo com o grau de

complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos afetados.



Reordenamento dos  

benefícios eventuais no

âmbito da

Assistência

relação à

Política de

Social em

Política de

Saúde e outras políticas

sociais, a partir da

RESOLUÇÃO Nº 39, DE 9

DE DEZEMBRO DE 2010



O reordenamento foi necessário devido aos equívocos inerentes a concessão dos

benefícios eventuais, sobretudo quando requerido para atender demandas que são ofertadas

por outras políticas, transversais a política de assistência social, tais como educação, saúde e

habitação.

O então Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome por meio do

Departamento de Benefícios Sociais em 2011 destacou que a análise dos itens de cobertura

como Benefícios Eventuais para situações de vulnerabilidade e risco e para situações de

calamidade pública demonstram a falta de clareza do campo de atuação da Assistência Social

e/ou dificuldade de reordenar práticas históricas.

Benefícios eventuais > Direito dos cidadãos.  

https://static.fecam.net.br/uploads/1521/arquivos/1348084_Beneficios_Eventuais_Direito_dos_Cidadaos.pdf

Acesso em: 13 de junho de 2021.





Esta Foto de Autor Desconhecido está

licenciado em CC BY-NC

I. - POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

(Portaria Ministério da Saúde - MS nº 1.060, de 05 de junho de 2002);

II.- CONCESSÃO DE MEDICAMENTOS (Lei nº 8.080, de 19 de setembro de  

1990 – art. 6º e Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 – art. 20);

III. - CONCESSÃO DE ÓRTESES E PRÓTESES (Decreto nº 3.298, de 20 de

dezembro de 1999 – arts. 18 e 19; Portaria MS nº 116, de 09 de setembro de 1993;  

Portaria MS nº 146, de 14 de outubro de 1993; Portaria MS nº 321/2007);

IV - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 –

art. 17); V - SAÚDE BUCAL (Política Nacional de Saúde Bucal – Programa Brasil

Sorridente);

VI - CONCESSÃO DE ÓCULOS (Portaria Normativa Interministerial Ministério

da Educação - MEC/MS nº 15, de 24 de abril de 2007 – Projeto Olhar Brasil) e

Portaria MS nº 254, de 24 de julho de 2009)

https://santosbancarios.com.br/artigo/atencao-ao-estatuto-da-cabesp-sobre-perda-de-elegibilidade
https://creativecommons.org/licenses/by-nc/3.0/


Não se pode acumular benefício eventual

com:

1. Auxílio Emergencial Financeiro, destinado

a socorrer e a assistir famílias com renda

mensal média de até 2 (dois) salários-

mínimos, atingidas por desastres.

2. Programa Bolsa-Renda para atendimento a

agricultores familiares atingidos pelos

efeitos  

estado

da estiagem nos Municípios em  

de ou

emergência.

calamidade pública  

Art.22, §3





IMPORTANTE



IMPORTANTE



IMPORTANTE



Esta Foto de Autor Desconhecido está

licenciado em CC BY-NC

PORTARIA Nº 58/2020

Não é necessário instrumental privativo de uma
profissão, como o parecer social, para justificar a

concessão do benefício eventual.

É princípio dos benefícios eventuais a oferta feita
comagilidade e presteza, tendoem vista o
atendimento de situação emergencial. Neste 
sentido,  não deve haver filas de espera ou 

ofertas  condicionadas à realização de visitas 
domiciliares, o  que pode se configurar como 

obstáculo para o acesso  ao direito

https://santosbancarios.com.br/artigo/atencao-ao-estatuto-da-cabesp-sobre-perda-de-elegibilidade
https://creativecommons.org/licenses/by-nc/3.0/


DÚVIDAS



Princípios dos Benefícios

Eventuais (conforme 

dispõe

o Decreto n° 6.307/07)



Integração à rede de serviços 

socioassistenciais, com vistas ao atendimento 

das necessidades humanas básicas

A concessão do benefício eventual ocorre no trabalho

social com famílias e pressupõe a realização de

encaminhamentos, quando necessário, respeitando-se

a livre adesão do público atendido.



Constituição de provisão certa para 

enfrentar com agilidade e

presteza eventos incertos

O ente público oferta o benefício eventual em forma de

bens, pecúnia ou serviços, conforme definido na norma

regulamentadora em âmbito local, observando sempre

as diretrizes da Política de Assistência Social.



Não deve haver filas de espera ou mesmo o 

condicionamento da sua prestação à ocorrência de

visitas domiciliares com agendamento futuro. Caso 

Isso aconteça corre-se o risco de descaracterizar a 

natureza contingencial do benefício eventual, 

porque pode se configurar como obstáculo para 

acesso ao direito pelo requerente.

IMPORTANTE



IMPORTANTE



Proibição de subordinação a 

contribuições prévias e de vinculação a 

contrapartidas



Adoção de critérios de elegibilidade em 

consonância com a Política Nacional de 

Assistência Social – PNAS



Garantia de qualidade e prontidão de

respostas aos usuários, bem como de espaços para

manifestação e defesa de seus direitos



Garantia de igualdade de condições no 

acesso às informações e à fruição do 

Benefício Eventual



IMPORTANTE



Afirmação dos benefícios eventuais como 

direito relativo à cidadania



Ampla divulgação dos critérios para sua 

concessão



Desvinculação de comprovações complexas e 

vexatórias de pobreza, que estigmatizam os 

benefícios, os beneficiários e a política de 

Assistência Social



Art. 23. Durante o processo de cadastramento, o atendente 

solicitará o endereço do domicílio permanente do usuário, 

independentemente do Município em que esteja no momento do 

cadastramento ou do atendimento.

IMPORTANTE



IMPORTANTE



DÚVIDAS



IMPORTANTE

Listas já determinadas

Seleções muitas vezes aleatórias, mesmo dentro do perfil

Ausência de outras estratégias para ofertar proteção social e sanar 

a vulnerabilidade 

Falta de fiscalização e acompanhamento nos benefícios concedidos



IMPORTANTE



Cabe aos Conselhos Estaduais de 

Assistência Social estabelecer e 

aprovar os critérios referentes ao 

cofinanciamento estadual dos 

benefícios eventuais pactuados no 

âmbito das CIBs.



OFERTAS EM 

PECÚNIA



IMPORTANTE



IMPORTANTE



IMPORTANTE

Quando o benefício eventual é 

ofertado em pecúnia, o valor deve 

possibilitar a aquisição de bens ao 

qual se destina, observando os 

valores de mercado e a qualidade do 

produto, garantindo uma oferta 

digna.





DÚVIDAS















Reavaliar os PRAZOS para concessão: 3 meses somado a

mais 3 meses?

Ações equivocadas: ENCONTRO DE GESTANTES – por

que só a mãe deve participar?

Responsabilizamos só a mãe pela gestação.

Opção de ressarcimento para o benefício por morte

Como ficam as demandas para o final de semana e

feriados do benefício por morte?

Não devemos contabilizar concessão de leite como

benefício eventual



Quem concede o benefício?

Quem entrega o benefício?

Como está a Lei de Criação e Regulamentação dos

benefícios eventuais de seu município?

Para receber o cofinanciamento estadual para benefícios

eventuais é preciso que o ente municipal atualize sua lei.

Diferença entre Auxílio Moradia e Aluguel Social

Instrumentais e recibos como importantes elementos para

prestação de contas



Consequências 

com prestação 

de contas 

irregulares





DÚVIDAS



Vamos firmar as diferenças



Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia  
de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao

65 (sessenta e cinco) anos ou mais que
não possuir  

nem de
meios de prover a própria  

tê-la provida por sua

idoso com
comprovem
manutenção
família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de
2011) (Vide Lei nº 13.985, de 2020)

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é
composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os
pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,
os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os
menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo  
teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13985.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1


§ 3º Observados os demais critérios de
elegibilidade definidos nesta Lei, terão
direito ao benefício financeiro de que trata
o caput deste artigo a pessoa com
deficiência ou a pessoa idosa com renda
familiar mensal per capita igual ou inferior
a 1/4 (um quarto) do
salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº
14.176, de 2021)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14176.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14176.htm#art1


§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e
a revisão do benefício as inscrições no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para

Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro
conforme previsto em  

(Incluído pela Lei nº 13.846, de
Único,  
regulamento.  
2019)

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício
previdenciário no valor de até 1 (um) salário-mínimo
concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de
idade ou pessoa com deficiência não será computado, para
fins de concessão do benefício de prestação continuada a
outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no
cálculo da renda a que se refere o § 3º deste artigo. '
(Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)
§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais
de um membro da mesma família enquanto atendidos os
requisitos exigidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.982, de
2020)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13982.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13982.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13982.htm#art1
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VAMOS
REFLETIR SOBRE  
BPC NA ESCOLA

Cria o Programa de Acompanhamento e
Monitoramento do Acesso e
Permanência na Escola das Pessoas com
Deficiência Beneficiárias do Benefício de
Prestação Continuada da Assistência
Social - BPC/LOAS, com prioridade para
aquelas na faixa etária de zero a dezoito
anos.

PORTARIA NORMATIVA  
INTERMINISTERIAL Nº- 18, DE 24 DE

ABRIL DE 2007



Este constitui um Programa Interministerial,
sob responsabilidade dos Ministérios da
Educação - MEC, Ministério da Cidadania, da
Saúde - MS e Secretaria dos Direitos Humanos
da Presidência da República - SDH/PR,
prioritariamente, na faixa etária de 0 a 18 anos.

O Programa se organiza por meio da articulação entre o
Grupo Gestor Interministerial, Grupo Gestor Estadual,
Grupo Gestor Distrital e Grupo Gestor Local.

Fonte: http://bpcnaescola.mec.gov.br/site/html/programa.html

Todas as ações do Programa estão voltadas
para a inclusão em diferentes políticas públicas
e não somente na escola, embora, seja
reservada a essa política uma atenção muito
específica e estruturante nas ações do BPC na
Escola

http://bpcnaescola.mec.gov.br/site/html/programa.html


O BPC NA ESCOLA se estrutura a partir de quatros eixos
principais, que visam:

(1) identificar, anualmente, entre os beneficiários do BPC
até 18 anos aqueles que estão na escola e aqueles que
estão fora da escola;

(2)identificar as principais barreiras para o acesso e
permanência na escola das pessoas com deficiência
beneficiárias do BPC;

(3)realizar estudos e desenvolver estratégias conjuntas para
superação destas barreiras;

(4)realizar o acompanhamento sistemático das ações e
programas dos entes federados que aderirem ao Programa.

Nesta ação, anualmente é realizado o pareamento de dados
dos beneficiários do BPC com a matrícula no Censo Escolar,
identificando os índices de acesso e de exclusão escolar.

Fonte: http://bpcnaescola.mec.gov.br/site/html/programa.html

http://bpcnaescola.mec.gov.br/site/html/programa.html


A deficiência não é um atributo da pessoa e
que as limitações físicas, sensoriais,
intelectuais e múltiplas estão associadas a
barreiras de ordem ética, econômica, social,
ambiental, entre outras;

É uma necessidade de promover o acesso, a
participação e aprendizagem na escola às
crianças, adolescentes e jovens com deficiência
beneficiários do BPC/LOAS;

É uma necessidade a articulação entre os
programas, projetos e serviços de educação,
assistência social e saúde por intermédio de
ações intersetoriais que promovam o acesso e
permanência das pessoas com deficiência
beneficiárias do BPC/LOAS à escola, visando a
consolidação do direito de todos à educação



A aprovação da Lei Brasileira de
Inclusão da Pessoa com Deficiência
- LBI (nº 13.146/2015) é uma
importante inovação que adensa o
debate sobre a implementação de
programas e outras ações voltadas
à inclusão.

ATENTAR para as condições para a superação
das desigualdades e desproteções sociais, ao
acrescentar às normas em vigor salvaguardas
necessárias para a vivência do direito.

Esta Foto de Autor Desconhecido está

licenciado em CC BY-NC

https://santosbancarios.com.br/artigo/atencao-ao-estatuto-da-cabesp-sobre-perda-de-elegibilidade
https://creativecommons.org/licenses/by-nc/3.0/


ADESÃO

O Programa está em funcionamento desde
o ano de 2008 em todos os Estados, no
Distrito Federal e em 2.622 Municípios -
47% do total -, o que representou a
possibilidade de acompanhar mais de
232.000 crianças e adolescentes com
deficiência, de 0 a 18 anos, beneficiários
do BPC - Benefício da Prestação
Continuada da Assistência Social,
alcançando cerca de 70% do número de
beneficiários inseridos e não inseridos na
escola.

Fonte:http://bpcnaescola.mec.gov.br/site/html/adesao.html

http://bpcnaescola.mec.gov.br/site/html/adesao.html


Procedimentos de adesão



Procedimentos de adesão



QUESTIONÁRIOS

O Questionário de identificação de barreiras, permite captar
informações gerais do beneficiário, os tipos de deficiência, acesso
à escola, trabalho, produtos e tecnologia assistiva, apoio e
relacionamentos, acesso às políticas públicas, moradia e ambiente,
e justificativa do não preenchimento do Questionário.

A aplicação do Questionário tem como objetivo identificar as
barreiras que impedem o acesso e a permanência na escola do
público do Programa, e outras barreiras vivenciadas pelos
beneficiários que limitem o convívio sociofamiliar, acesso a
espaços e políticas públicas em igualdade de condições com as
demais pessoas.

Este instrumento de coleta de dados é aplicado por meio de visita
domiciliar, o que requer escuta qualificada pelos profissionais para
conhecer a realidade dos beneficiários e das suas famílias e
identificar as formas de atender às necessidades observadas.



Fonte:http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/orientacoes/CADERNO_1_.pdf

DADOS ATÉ 2017 BPC  
ESCOLA

http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/orientacoes/CADERNO_1_.pdf


DADOS ATÉ 2017 BPC  
ESCOLA

Fonte:http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/orientacoes/CADERNO_1_.pdf

http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/orientacoes/CADERNO_1_.pdf


Cabe destacar quea cobertura do
Programa não necessariamente 

representa inserção na Escola.

A cobertura do Programa corresponde ao quantitativo de
beneficiários que são identificados por meio do
Pareamento (Cadastro Administrativo do BPC X
EducaCenso), como inseridos e fora da escola, atrelado a
evolução dos municípios ao Programa o que potencializa o
atendimento das necessidades sócio educacionais dos
beneficiários.

E que existem uma oscilação do público do Programa ao
longo deste período, por diversos fatores, dentre eles é
possível citar: o falecimento do beneficiário, perda ou
suspensão do benefício (BPC), e idade superior a 18 anos.

Esta Foto de Autor Desconhecido está

licenciado em CC BY-NC

Fonte:http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/orientacoes/CADERNO_1_.pdf

https://santosbancarios.com.br/artigo/atencao-ao-estatuto-da-cabesp-sobre-perda-de-elegibilidade
https://creativecommons.org/licenses/by-nc/3.0/
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/orientacoes/CADERNO_1_.pdf


Fonte:http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/orientacoes/CADERNO_1_.pdf

DADOS ATÉ 2017  
BPC ESCOLA

http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/orientacoes/CADERNO_1_.pdf


VAMOS PENSAR COLETIVAMENTE:

QUAL O MAIOR DESAFIOP DO BPC  
ESCOLA NO SEU MUNICÍPIO?



DÚVIDAS



GRATO A TODOS E TODAS!

E-mail:
marcosnascimentu@gmail.com

Instagram:

@marcosnascimentu
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Social

Gerência de Projetos e Capacitação

www.sigas.pe.gov.br

E-mail: 
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Telefone: 81 3183 0715
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